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Lei nº 041/92

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO URBANO COM BENFEITORIA.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Diamantino, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar por Título Definitivo, sem “nus, uma área de terreno urbano com benfeitoria à Associação SEICHO - NO - IE do Brasil de Diamantino, localizado na Rua Comendador Henrique - 821, para funcionamento em definitivo da sua sede e templo de orações”.
Parágrafo 1º - O imóvel descrito e a que se referem a presente Lei, não poderá ser cedido ou alienado pela instituição donatário.

Parágrafo 2º - Caso o donatário deixe de ter funcionamento regular por mais de 06 (seis) meses ou venha deixar de existir, o imóvel doado retornará ao Patrimônio Público Municipal, sem qualquer ônu outra condição”.
Art. 2º - O terreno urbano a que se refere o artigo anterior, tem seus limites e confrontações constantes do registro de imóveis de Diamantino.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal deverá baixar Decreto estipulando o prazo e condições para efetivar a doação.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 30 de novembro de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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